
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CENMI NUI'IICIPAI DE RIO VERDE DE T4ATO GROSSO

plerÁnro ols DEUBE&AÇÕES

ANEXO r DA RESOLUÇÃO 00312021

FORMU[ÁRtO DE SOUCTTAçÃO DE TNDENTZAçÃO E REEMBOTSO DE DESPESAS

DE CUSTEIO COM ATIVIDADES PARTAMENTARES

VEREADORA : Udione Forios de Souzo MAIRÍCULA: 85-2

MÊS DE REFERÊNCIA: Dezembro de 2024.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL

Senhoro Presidente,

Nos iermos do Resoluçõo 00312021 , de 02 de morço de 2021 , solicito o reembolso
de despesos reolizodos em rozõo de otividodes inerenles oo mondoto
porlomenlor, conforme especificodos no quodro demonslrotivo conforme Anexo
ll desie requerimento.

Poro lonto, ossumo inteiro responsobilidode pelo verocidode dos informoções
prestodos, pelo outenlicidode e pelo legilimidode do documentoÇôo
opresenÍodo e ATESTO que todos os despesos forom reolizodos em conformidode
com esto Resoluçôo e demois normos de finonços públicos.

Rio Verde de Moto Grosso - MS, I8 de dezembro de 2024.

to orios de Souzo

ereodoro

CÂMARÁ AAUNICIPÁL DE RIo VERDE DE MÁTo 6Ros5o - M5

ÁV. BÁRÂO DO RIO BRÁNCO, 120. CENTRO TEL.67 3292 T286

L



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

cÂueu uutrrctpeL DE RIo vERDE DE tvATo GRosso
plrruÁnro oAs oeuBERAÇÕES

ANEXO il DA RESOIUÇÃO OOS/ZOZ1

RELAçÃO DAS DESPESAS - VERBA INDENIZATóilA

Em 05 de dezembro de 2024.

one rios de Souzo Receb
doro Mo

cÁmepa munrcrpÁL DE Rro vERDE DE MÁTo oRosso - Ms

ÁV. BARÂO DO RIO BRÁNCO, 120- CENTRO TEL.67 3?9? 1286

L lnterno

DATA VATOR DESCRTçÃO /APUCAÇÃO

05/1212024 122.361 Aboslecimenlo do veículo
poro reolizoçõo de visilos Ô

eslrodos vicinois; visiio o
órgõos públicos trolondo
de inleresse dos munícipes
e otendimenlo à
solicitoções de munícipes
nos boirros.

TOTAT DEMONSTRADO R§ 344,92

dl1

DOC.

FISCAL N'

344,92



Rc..td6 d. 
^t 

TO POSTO 200? LTDÀ 6 p.oôrtc eou §êrviço. cGl!.r6 dâ Noiâ Fis.al El.!!trie indi@d, âo lado.

Emksào: O5/l?r024 D.í,/R.m.: LIDIANE rARl,{S DE SOUZA vtlc To(al: 144.92 NF-e
N" 000.122.3ól

Série 001IDEYNFICÂçÀO E ASSINAII]RA DO RECEBEDi)RD^ÍA DO RECEBIMENÍO

AUTO POSTO 2OO7 LTDA

Rur Duque de Caxias, S/N - Vila OUro VeÍde - RIO VERDE DE
MÁTO GROSSO - MS - CEP:7948G000

Fone:

DANFE
Documento AuxiliaÍ da
No(â Fiscal El.rônica

N" 000,122.361
Série 001

Folhâ l/l

I
lilltilllillilillillllllllllllll lillllllllllllill lll llllill lllillllllI

5024 1208 8433 2400 0r015500 1000 1223 61101942 5ó30

Consulta de âutenticidade no poíâl nâcional da NF-e
www.nfe.faz€ a.gov.br/portâl ou no site da Sefaz autorizâdorà

5929 - NFE Sâida dcntro do csiado

PNOMOLO E ÁÚORIâCÀO DE U9

150140050036185 0ír2/2t24 14l32156

283424095

NkrrcÀo rsr^b{J^L d) sINrLao nBB^iro
08.843.124/0001-01

DESTIi\ATARIO / RXIIEIENTE

LIDIANE FARLAS DE SOUZA ó97.829.38149 05/1A2024

DUQUE DE CAXIÀS, 843 NILVA DE FARIAS 79480-000 057L212024

RIO VERDE DE MATO CROSSO MS 14:3228

CÁLCULO DOIMPOSTO
B^sE DE o{Lcutô Do res

0,00 0,00

B,rsE D€ c{Loro m nrs suBsr

0,00 0,00 344,92

0,ô0 0.00 0,00

()lfu DESPF$ 
^o$óRqs

0,00 0.00 314.92

TRANSPORIADOR / VOLUMES TRAN§PORTADOS

9 . SEM FRETE

DÀDOS ADICION..AIS

Dts.rrÁo m mÔúo seqco

IcMs múoôio iôG mt{rry.is c.tÍ.d. ú6imdr.
mím Cqvinio ICMS 19912022

L

Nruira^cõ€r l rui{EnÍ^nEs
lP^cAMENTo À \4sTÂ,, Nfc.:321.19rr, vll 

^p.Dr 
Tnbuh: Rl t1,46 tl2,«xr',t) Frddj! Rl l,?2 (0,1üry, EudusRl4l,74 (l2,lo(rz)

Sofrplú InÍóÍrrdi4 trde {lw.$rjôm bÍ)DÂÍÂ E HoR^ D^ hrpREssÀo: 05,12,202,1 l,t:lo: t,
Âhsto o Recebimento dos Seguintes

O - ENTRADA
l - sÀlDÀ

DADOS DOS PRODUTOS / §ERVIÇOS



ESTADO DE MÂTO GROSSO DO SUL

CÀ'4ARA I4UNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO

PLENÁRIO DAS DEUBEEqçÕES

ANEXO il DA RESOLUÇ^OOO3/2021

REIAÇÃO DAS DESPESAS - VERBA INDENIZATóRIA

Em l0 de dezembro de 2024.

dio Forios de Souzo Receb
ereodoro Molrícul

cÁMÁRÁ AAUNICIPÁL DE RIO VERDE DE A4ÁTO 6RO5SO - IA5

ÁV. BÁRÂO DO RIO BRÁNCO, I2O- CENTPO TEL.67 329? 1286

e lnlerno

DATA DOC. flSCAt
NO

VATOR DESCRTÇÃO /APUCAÇÃO

10/1212024 122.594 352,20 Abostecimento do veículo
poro reolizoçôo de visitos oos
diversos boinos poro
consloloçõo de reclomoçôes
de morodores; visito ô órgôos
públicos poro trotor de
ossuntos de interesse público.

TOTAT DEMONSTRADO R§ 352,20



Reb6G dc ÀUTO POSTO 200? LTDÀ os Prcdulo6 dou scNiços c@olrcs .1, NolÀ Fi$al Elcrr6dicâ inô..da ao lrdo

Emisão: l0rl2/202,1 DesúRan : LIDIÂNE rARlAS DE SOUZA valqTo6l:152.20 NF-€
N'000.122.594

Série 001IDE{TINCAÇÀO E ASSINATUNA oo RECEBÊDORDATA Do RECEBi\'ENTO

AUTO POSTO 2OO7 LTDA

Rua Duque de Caxias, SN - Vila OuÍo Verde - RIO VERDE DE

MATO GROSSO - MS - CEP: 7948&000
Fonc:

DANFE
Documento Auxilid da

Nota t-iscal Eletrônica

O. ENTRADA
I - sAiDA

N'000.r22.594
Série 001
Folha l/l

I
ililltilillillillllllllllllllllllll lilllllllllllllllllllllllil lillil ll lllll

5024 l20E E433 2400 010t 5500 1000 1225 9410 1945 9545

Consulta de autenúcidade no poíâ1 nacional dâ NF €
w".r.nfc.fazcodâ-gov-br/poíal oü oo siG Íla S.faz auiorizadom

5929 - NFE Saidâ denúo do eslado

rroÍdoLo E 
^wRBç.Ào 

DE ús
15024005079,1880 l0/112024 l5:50:08

283424095

Ns.RrcÀo Fsl^DU^r. ü) sBmÍotIBUriio
08.843.12410001-01

DESTINATÁRIO / REMETENTE

LIDIANE FARIAS DE SOUZÁ 697 829 t8l-49 t0t12t2021

DUQUE DE CÁXIAS, 8.1] NILVA DE FARIAS 7948G000 1o11212024

RIO VERDE DE MATO GROSSO VS l5:48:09

CÁLcULo Do IMPOSTO
B^sE OE .,(úúo Do larlís

0.00 0,00

BA5E D€ c,ímo m rMs st 3Í
0,00 0,00 352,20

0,00 0,00 0,00

orrÍnÀs DÊsPÉsÁs 
^cEssóRr^s

0,00 0,00 352.20

TRÁNSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTÁDOS

9. SEM FRETE

DÁDOS DOS PRODfTTOS / SEF\'ICOS

I'ADOS ADICIONAIS
NorM.sEscorol-o,rE TÀra
ôlõÚiatro i úsrir pt - aoFt. Mc.:32J65dr. vd 

^píq 
Tn6dd: Rl 4a)3 112.6&,í) F.dí.i. Rl ! 76 (0J0GÁ) fÉt'ó!n Rl

alo (rÀrotrt Fd* rBPt .. (rll$(r)

sofiDls lnfüútie kla (9w4i.úú bÍ)

DEenrclo ».roMo, sEivr(o

IcMs Moâsico s&c .ombú§iv.ü co5Édo úrsiimcntc
coif@ Convênio ICMS 199/2012

DÂÍ^ E HoR-Â DA IMlREssÀo: I0' t 2,202,1 l5'4?:25

Âtesto o Recebimento dos Seguinh



ESÍÂDO DE MATO GROSSO DO SUL

cÁueroq uuntqpel DE RIo vERDE DE MATo GRogso
pLeruÁnro ons oeuBERÂÇÕEs

ANEXO I DA RESOLUçÃO OOS/ZOZ1

RELAçÃO DAS DESPESAS - VERBA INDENIZATóRIA

Em l8 de dezembro de 2024.

ne rios de Souzo Recebid
ereodoro Molríc o

cÁMÁRÁ MUNICIPAL DE RIO VERDE DE AAÁTO 6RO55O - IIA5

ÁV. BARÂO DO RIO BRÁNCO, 120. CENTRO TIL.67 3292 !286

Li lnÍerno

DATA DOC. flSCAt
NO

VALOR DESCRTÇÃO /APUCAçÃO

)8/12/2024 \22.950 268,04 Abosiecimenio do veículo
poro reolizoçôo do lrobolho
inerenle do vereodor de visitos

oos diversos boinos poro
constotoÇõo de reclomoções
de morodores; visilo à órgõos
públicos poro trolor de
ossunlos de inleresse público;
Visitos de relorno dos
providêncios lomodos e
constotoçõo dos serviços
prestodos.

TOTAT DEMONSTRADO R§ 2ó8,04



Re.b.mos dc ÀUTo PosTo 2m? LTDA 6 produros doll §.rviços cotrsta.r.s tlà Notâ Fisal Elcúôni@ indicada ao lado.
Emúsão: I 8/ I 120)4 Desl,/Reo.: LIDIANE FAPJAS DE SOUZA valor Tolal: 26E.0{ NF-e

N" 000.122.950
Série 001

IDE\lÍflcÀÇÀo É 
^SSIN^TUR^ 

Do RECEBEDOR

AUTO POSTO 2OO7 LTDA

Rua Duque dc Câxias, SN - Vila Ouro Vcrde - RIO VERDE DE
MATO GRO§SO - MS - CEP: 79480-000

Fone:

DANFE
Documenlo Auxiliuda
Notâ Fiscal Eleúônicâ

O. ENTRADA
I . SAIDA

N" 000.122,950
Série 001

Folhâ l/l

I

t]ilflililil]il ]ilt11ililililil]ilill]ililililtiltilil|lil | IIIil

5024 1208 8433 2400 0l0l 5500 1000 1229 5010 1950 8985

Coostrltã d€ autcolicidad€ no poíai nacional da NT+
www.nfe.faz e a.gov.br/r,onal ou no site da Sefaz au.orizadoú

5929 - NFE Saida dcaEo do 6rado
Prord oLô DÉ rúoRhc.Àô D! u§o

150240052060144 I tvl2/2024 OA'17 t51

283424095

rÀsçio Ésr^üJ^L Do srB$rfuro trrÊBiiro
08.841.12.r/000t-01

DESTINATARIO / REIIIETENIE

LIDIANE FARIAS DE SOUZA 697.829.181-49 t8/t2/2024

DUQUE DE CAXIAS, 843 NILVA DE FARIÀS 79480-000 18t12,2024

RIO VERDE DE MATO CROSSO N,ts 08:17:28

CÁLCULO DO IMPOSTO

0,00 0,00

&\§E D€ CiLCIJLO DO Icr'S §JBST.

0,00 0.00 l6ti.01

0,00 0.00 0.00

otfus DrsP.l^s 
^crssórhs

0,00 0.00 268,04

TRÁNSPORTADOR / VOLUME§ TRANSPORTADOS

9 . SEM FRETE

DÀD()S DOS PRODIITOS / SERVTÇOS

DÂDOS ADICIONÁIS

l)s[ÇIo rn RoNro sRvr(o

iCM§ ml6i! ..1í. dàor/wi. ..ü.rdo ucril:]r@
útdúC@àioICMS,9r0,

IxrorM$ca c{.dt5.N^M
(I^6^MEI![O 

^ 
VIST^r, d:ã rZ(2F8, NFC. r 0rr9/r , V.l 

^Fq 
Írit 4 il ]3,77 ( t 2,6@Á) F.ddtú R5 I Ja t0,500'!í) Fdii Rt

r2,,ll (lllürtl Fúc IBPT .. (rE8r06)

soôllN lnfomrâtià Ltd. (wjoi cdm 14

Atesto o Recebimenh dos Segurnhs

D^T^ E HonA D^ IMPÀEssÀo: l3rl1/201,108:15.03

Serviços

l-l^"""""'-""



RIO VERDE
CÂMARÀ MUNICIPAL DE

DE MATO GROSSO

cooRDENAÇÃO DE CONTROLE TNTERNO

Atesto a regularidade da documentação acima elencada referente ao

Demonstrativo de despesas indenizáveis apresentados pela Vereadora LIDIANE

FARIAS DE SOUZA M. 85-2, sendo de inteira responsbilidade da mesma quanto

à veracidade, autenticação e legitimidade da documentação ofeftada.

Rio Verde de MT/MS, 19 de Dezembro de 2024

dL(

ANDERSON ERO DE PAULA

COORDENADO co LE INTERNO
CULA N. 1



RI(} VERDE
DE MATO GROSSO

COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO
Parecer no lLl2024
Concedente: Câmara Municipal de Rio Verde de Mato Grosso - MS
Beneficiário Responsável: Lidiane Farias de Souza M. 85-2

A verba indenizatória do exercício parlamentar instituída pela Resolução

00312027, possui o fim exclusivo de ressarcimento das despesas de caráter

eventual e de interesse público, nos termos do seu artigo 10.

De acordo ainda com a supracitada Resoluçã0, o parlamentar deve

comprovar a realização da despesa, para que o pagamento se justifique, sendo

de responsabilidade individual de cada Vereador, a comprovação dos gastos

realizados em seu exercício Parlamentar, através de relatórios descritivos de

despesas (aftigo 20 da Resolução 00312021).

Analisando o relatório da Vereadora LIDIANE FARIAS DE SOUZA M. n" 85-

2, verifica-se que o mesmo encontra-se em conformidade legal, estando

devidamente preenchido com os requisitos e formalidades da Resolução, ou seja,

com a constatação dos serviços realizados e devidamente comprovados pelas

notas fiscais nP122361 no valor de R$344,92 (trezentos e quarenta e quatro

reais e noventa e dois centavos), nfo 352,20 (trezentos e cinquenta e dois reais

e vinte centavos), nP122950 no valor de R9268,04 (duzentos e sessenta e oito

reais e quatro centavos), nos termos do artigo 5o e parágrafos, bem como o

devido cadastro do veículo utilizado junto a Coordenação de Controle Interno

(artigo 30 §1o da Resolução) Caminhonete S10 Chevrolet Placa AZK2FB5/MS.

Consigno que este parecer se refere apenas à regularidade formal da

documentação, conforme determina o § 6s do art. 3" da Resolução n.003/202I,

com a seguinte redação:



RIC} VERDE
DE MATO GROSSO

A Controladoria Geral da Câmara frscalizará todas as

despesas apenas quanto à regularidade formal, Íiscal e

contábil da documentação @mprobatória, abendo ao

parlamentar e ao Presidente da Mesa Diretora da

Cámara decidir se o ob)éto do gasto obedece aos limtes

es ta belecidos na leg islaÇão,

Desta forma, considera-se REGULAR em forma e conteúdo a presente

prestação de contas referente comprovados pelas notas fiscais notas fiscais

nPL22367 no valor de R$3,14,92 (trezentos e quarenta e quatro reais e noventa

e dois centavos), nP 352,20 (trezentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos),

nfot22950 no valor de R9268,04 (duzentos e sessenta e oito reais e quatro

centavos), totalizando R$ 965,16 (novecentos e sessenta e cinco reais e

dezesseis centavos), com a devida verificação junto ao site

vrrvuw, nfe. ms. gov. br.

Considero oportuno destacar que as verbas devem ser de caráter eventual

(algumas vezes, em certas ocasiões), conforme consta na Resolução OO3t2OZl

que a instituiu, mensalmente enquadraria em remuneração, em razão disso

sugiro que nesse mês as Verbas Indenizatórias não sejam restituídas. Nesse

sentido:

ALBERTO JATENE Assessor luridt;ro do Tribunal de hntas do Pará, em

excelente artigo publicado na internet sob o título "Verba Indenizatória

do Exercício Parlamentar e a sua Insttuição no âmbito do Legislativo

Municipal" (in uj.com.br): "O que não se pode admitir é a
transformaçáo da ex@pcionalidade em rêgra.

A paftir do momento em que uma despesa passa a ser habitual e regular,

pssa tamtÉm a ser previsível, Assim sendq deve ser incluída no

planqàmento orçmentáriq evitando-se a excepionalidade de

procedimento que não raramente se apresentâ antL€onômia ao erário



CÂI\,{Á.RA N,{UNICIPAL DE

RIO VERDE
DE MATO GROSSO

Salvo melhor juízo, são as considerações da Coordenadora do Controle

Interno, de caráter opinativo e orientativo. À consideração da Presidente da

Câmara Municipal de Rio Verde de MT/MS e posteriormente à Contabilidade.

Rio Verde de MT/MS, 19 de Dezembro de2024

UTH CERO DE PAULA
COORDE DO CO LE INTERNO

CULA N 151

e violadora ao princípio da efrciência administrativa" (fonb Tq
s55s/2009).

n

ANDERSON



RIO VERDE
DE MATO GROSSO

cooRDENAdO DE CONTROLE INTERNO

Autorização de Pagamento de Verbas indenizatórias
Valor Indenizável Solicitado R$ 96s,16
Valor Não Indenizável R$

Total Indenizável R$ 965,16
Autorizo o pagamento das verbas acima descritas no total indenizável em
razão do exercício de atividades parlamentares à vereadora: Lidiane Farias de
Souza Matricula: 85-2

Rio Verde de MT/MS, 19 de Dezembro de2024

CAR
PRESI MARA


